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Secre tário de Promoção Socia l 
Dr<f . HARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA AHORlH 

Secretário de Obras e Serviços P~bl icos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAHPOS 

t-!INISTÉRIO DO I NTERIOR 

Te rritório Feder a l do Alnapá 

DECRETO (P) N9 0776 de 29 de julho de 1983 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
atribuiç5es que lhe são conf eridas pe l o artigo 18, item II , 
do Dec re to- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2/09746/83- SEEC, 

RESOLVE : 

Aposentar de acordo com os artigos 176 , item I I I e 17~ 
ítem 1, alínea " b", da Lei n9 1711, de 28 de outub ro de 
1952, com a redaçio dada pela Lei n9 6 .48 1, de 05 de dezem
bro de 1977, a DORIVAL NUNES DE LEHOS, ma tricula n9 
2. 079 . 969, no cargo de Aeente de Comunicação Social , Código 
N:'-1-802. B, Classe "B" , Referência NH- 26, do Quadro Permanen
te do Governo deste Territ6rio . 

Pa lác i o do Setentrião , em Hacapá, 29 de j ulho de 1983, 
949 da Rep~blica e 409 da Criaç~o do Te rritório Federal do 
A'llapâ . 

Al~NIBAL BARCELLOS 
Governado r 

HlNISTaRIO DO INTERIOR 

Terr i t6r io Fede ral do Amapá 

DÊCRETO (P) N9 0777 de 29 de julho de 1983 

O Gove rnador do Territ6ri o Feder a l do Amapá , usando das 
at ribuiç5es que lhe são conferidas pe l o ar tigo 18, item II , 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de j ane iro de 1969, e tendo em 
vis t a o que cons ta do Precesso n9 2/09919/83- SEEC, 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Cancelar a suspensio de Contra to de Traba lho, 
da Servidora rlARIA NEUSETE DA COSTA DO AMARAL, ocupante do 
emprego de Professor de En s ino de 19 Grau, Código LT-~1-60 1 .A,, 

Secretario de Educaçio e Cultura 
P rof~' . ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretár io de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUU!ARÃES COLARES 

Secre t ário de Segurança P~blica 
Dr . EDHUNDO EVELTH COE LHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

Classe "A", Referênc i a 1, da Tabe l a Especial de Empregos 
do Governo deste Terr itório , lotada na Secre t a r ia de Educa
ção e Cultura- SEEC, concedida atravcis do Decr e to (P) n9 
1591 , de 29 de novembro de 1982, pub licado no Diário Ofi 
cial do Terr itório de n9 3824 , de 03 . 12 .82, a par tir de 01 
de agosto corrente ano . 

Art. 29 Revogam-se as disposiç5es em contrário . 

Palác io do Setentr i io, em Nacapá, 29 de j u lho de 1983 , 
949 da Rep~blica e 409 da Cr iaçio do Territ6rio Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 046/83- PROG 

CONVÊNiO QU E ENTRE SI CELEilRAc·1 O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO A:lê.PÁ E A PREFEITURA :1UNICIPAL DE ~1AZACÃO, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

Aos v in te (20) dias do mês de ju l ho do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e trê s (1983), o Governo do Território 
Federal do Amapá , doravante denominado s implesmente GOVERN01 
neste ato representado pe lo seu Governador , Senhor ANN1BAL 
BARCELLOS e a Prefeitura ~1unic ipa l de ~1az"agio CGC/:-1F 
05 986 427/0001-24, neste ato representada pe lo seu Prefei
to Hunicipal, Senhor EVILASIO PEDRO DE LI~!A FERREIRA, dora
vante denominada simplesmente PREFEITURA, resolvem de ·comum 
acordo firma r o pres ent e Conv i nio, consoante as cl j usulas e 
condi ções segui nt es: 

CLÁUSULA PRIHEIRA - DO FUNDANENTO LEGAL: O pres ente Con
vê nio foi e l aborado com r es paldo no que d i sp5e o item XVII 
do artigo 18, do Decreto- Le i n9 411 , de 08 de jane i ro de 
1969, combinado com o artigo 126 , § 29 , letra " f " do Decre
to - Lei n9 200, de 25 de fevere iro de 1967. 

CL,\USULA SEGUNDA - DO OBJETO : O objetivo 
Convi nio i o repasse de r ecur sos des tinados a 
uma sa la de au l a e r es idênc ia para Professor, 
de Pada ria, rio Jari, mun i c ípio de Mazagio . 

do presente 
cons truçio de 
na loca lidade 
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CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Repas sar a PREFEITURA a quantia de Cr$: 2.500 .000,00 
(doi s milh~es e quinhentos mil cruze i r os), pa ra ~rend imento 
do objetLvo da Cláusula Segunda deste Instrumento; 

b) Fisca l izar os trabalhos , at ravés da 
Ob ras e Serv iços P~b licos-SOSP . 

Secretaria de 

li - DA PREFEITURA: 

a) Emp regar os recu rsos transferi dos pelo GOVERNO de a
~ordo com o que estabelece a Cláusula própria de'ste Convê -
nlO. j 

b) Fornecer c fac i litar os elementos necessár ios para 
que o GOVERNO possa a trav~s da SOSP , acompanhar e fiscali -
zar a c xecuçao Uo present e Conv~n l o ; 

c) Pr es t ar contas ao GOVERNO , a t ravés da Secreta r i a 
Finanças - SEI'IN . 

de 

CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decor ren te da ass i 
natu ra des t e Convênio , no valor de Cr$ : 2.500. 000 , 00 ( dois 
milhÕes e quinhentos mil c ruzeiros) correrá à conta do 
E. C. U. - Programa 08q2 1885.292 Natureza da Despesa 
4. 1. 1 .0 .00 - consoante Nota de Empenho n9 5820 , emitida em 
1q de julho de 198 3, no va lor acima mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA - LI BERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos des 
tinados a execução do presente Convênio, serão l i be rados de 
uma só vez, após a publicação do presente Instrumento no or 
gao oficial do Governo Terr i torial . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força des te I ns t r umento a PRE FEITURA receberá, en -
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, se -
r ão depos i tados em conta bancária especial, a ser mov imenta 
da pela PREFEITURA , ob r igando-se a enviar ao GOVERNO , extrã 
to de conta e fazer constar nos di ver sos documentos de sua 
prestaçÕes de contas , o nome do sacado, os valores e as da
tas das emissões dos cheques , a quem forem pagas as impor -
tâncias . 

CLÁUSULA S~THIA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA pres 
tará contas da aplicação dos r ecursos recebidos à Secreta~ 
ria de Finanças - SEFIN - no mriximo trinta (30) dias após o 
término de vigênci a do presente Convên i o. 

CL1\USULA OITAVA DA VIGÊNCIA : O presente Convênio terá 
a vigênc ia da -data de sua publicaçio a~i t r inta e um (3 1)de 
dezembro de 1983 . 

CLAUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será direta -
mente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pe ssoa l que a 
qualquer t~tulo for util izado na execução ~o s serviços de 
que trata este ins trumento , nio tendo com o GOVERNO relação 
jur~dica de qualquer natureza . 

_ CLÁUSULA DiôCn!A - DA NODI FICAÇí\0 , PRORROGAÇí\0 E RESCI -
SAO : ~lcd i ante assent imento dos convenentes este Convênio 
poderá ser modificado ou prorrogado atravi ; de Termo Aditi-

vo ou rescind ido de pleno direito , por inadimplemento de 
qualque r de suas cláusulas e condições, .i ndependente de ação 
notificação ou interpelação judicial . 

CLAUSULA DgCHIA PRIHEI RA - DO FORO : Fica e-le ito o Foro 
da Comarca de ~lacapá , Território Federal qo .Amapá, para di
rimir d~v~das porventura suscitadas e decor rentes da execu
ção des te Convêni o, com exclusão de qualque r outro , por mais 
privilegiado que sej a . 

E, para va l idade do que fi cou estabelec i do pelas partes 
firmou-se o present e Ins trumen t o em cinco (OS) vias de igual 
teor e fo rma , para o mesmo fim, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas . 

~lacapã , 20 de julho de 1983 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

EVI LÁSIO PEDRO DE LI~IA FERREIRA 
Pre feit o 

TESTEHUNHAS : 

Bernardi no Mendes dos Santos 
Meire Jane Monteiro 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENTO N9 0q 7/83- PROG 

CONVENTO QUE ENTRE SI CELEB~l O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA ~WNICIPAL DE CALÇOENE, PA 
RA, OS FI NS NELE DECLARADOS 

Aos vinte (20) dias do mês de julho do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e três (1983), o Governo do Territó
r io Federal do Amapá, doravan te denominado simplesmente GO 
VERNO, neste ato representado pelo seu Gove rnador, Senhor 
ANNIBAL BARCELLOS e a Prefeitura Muni cipal de Calçoene , 
CGC/HF 05 ?90 3q 7/0001- 33 , nest e a to rep resentado pelo seu 
Prefeito Muni c i pa l , Senhor Josg FERREIRA DA COSTA, doravan 
t e denomi nada simplesmente PREFEITURA, resolvem de comum 
acordo firmar o presente Convênio , consoante as cl áusul as 
e condi ções segu i ntes: 

CLÁUSULA PRHJEIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL: O present e Con 
vênio foi elaborado com respal do no que di spõe o ítem XVII 
do artigo 18, do Decreto-Lei n9 q11, de 08 de janeiro de 
1969, combinado com o artigo 126, § 29, let r a " f " do Decre 
t o-Le i n9 200, de 25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁU SULA SEGUNDA - DO OBJETO : O objetivo do presente 
Convênio é o r epasse de recursos des tinados a atender repa 
ros no prédio da E. P. G. de CALAFATE , localizada no muni~ 
cípio de Calçoene . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a ) Repassar a PREFEITURA a quantia de Cr$: 1. 500 .000,00 
(hum milhão e qu inhentos mil cruzeiros) , para atendimento 
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do objetivo da Cláusula Segunda d~sto:! lnslrurncnto; 

b) Fiscalizar os tra balhos , dtravcis da SecreLJr ia de 
Obra s e Serviços P~bliros - SOSr. 

li - DA PREFEiTURA: 

a) Empregar os recursos tra nsferidos pdo GOVFHNO de 
.1co rdo colll o que es tabe l ece a Cláusula própria d.:stc Cunv;:; 
ni o; 

h) Fo rnecer c facili tar os e lemenlcs nect_•ss:írios pa ra 
que o GOVERNO possa através dn SOSP, a companhar P fisc.~l i
zar a execução do presente Convênio; 

c ) Presrar conlas ao GOVER!\0, ,1tra vc s J:1 St:cr ~ La t· i, dt' 

Fi nanças-SEFIN. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : A d L. spcsa decorn:nl<• da as
sinatu r a deste Convênio, no valor de Cr$ : 1.500.000,00 (hum 
mi lhão c quinhe nlos mil cruzeiros) currcr<iàcontado E. C . ü. 
l'rpg r ama 08421885.292 - Natureza da llcspesa /,.1 .1.0 .00 co!: 
soan l c Nota de Empe nho n'? 5818, emitida em 14 de julho de 
1983, no valor a c i ma mcn cionndo . 

CL;\ USULA QU lNTA - LUlERAÇ;\o llE RECU RSOS : Os c~c" r .. t·~ 
destinad os a e xecução do presente Conv(.nio, ~L~riio J jlh·r:t-
dos de uma só vez , após a publicação do presrnLe lnsLrumen 
lo no órgão oficial d o Gov erno Terri Lor ia l. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DF.l'ÓS llO llOS RECUI<SOS: Os r ec11r.sos 
que po r força deste InsL rume nt. o a PRI~FE lTURt\ r.:•c t•h,•rá , vn
quanto nã o forem apl i cados aos fins a que se dcs L i n,Jm, se
rão depositados em conla b a n. .. círia es peci.1l , a ser movimen
Lada pe la PREFEITURA, obrigand o-se a envia r ao (;QVERNO, <'X 

Lrato da conta c fazer conslar nos diYer>;os doc<llnvnros d0 
s uas prestaç5cs d e con t as, o nnmP do sarado, os vnlorra l' 

as datas das emissões dos cheq«C:,:, :1 qu(·m Lorem p<tgas dS 1!: 
portâncÜls . 

CLÁUSULA SÉT lWt - PRI::STAÇ,\t) OE CONTAS: ,\ l'RFFI: I I'L'RA 
prestará contas da aplicação dus rcc11rsos l'LCI'bidos .1 Se 
c r cLaria de Finanças - Sl::F IN - no máximo t r inta ('ltll dias 
após o tjrmino da vig~ncia do presente Conv~n1o. 

CLÁUSULA OITAVA - DA '.' I!;E:;c.l,\ : O pr. senlc Com·;,ni,, lL'-

r.:i a vi~,;ênc i.a da d.Jta de sua publi cação .tl(; trinta v um 
O I) de dezembro de 1983 . 

CLAU SULA NONA - DA VlNCLILAt;ÀO DE PESSOAL: S<'r:Í din·r:l 
menle vincula do c s ubordinado à PREFEI TURA, o pcsse1al que 
a qualque r título fo r uti lizado n~ e :; ecuç.1o dos st'rv i çt•!; de 
que crata este lnstrume nco, niit> rr·ndv c·om o GO\'LRN<I rc·l.!
ç ao jurídica de q11alqucr naLur· · ~J . 

CL,\USU LA DÉCl~IA - DA '10DlF l CAÇÃO, PRORHOCAÇ;\0 E [(L :i C I
SÃO: Me diant e asse nLime nto dos conv c ncntes, este Conv~nio 
podc ri ser modificado ou prorrog3do alr:~v~s de Termo Adili 
vo ou r escind ido de pleno direiL n , por inadimpl..:m:.nro de 
qualque r de sua s cl :Íusu las c condiçÕes, i mkpenJ,•nLL' de 
ação, notificação ou interpt.d açiío j11d ici al . 

CLÁUSULA D~CJHA PRlNEJRA - DO FORO: Fi c,1 eleito o Foro 
da Comarca de Na capá , Tcrrilóri o Fedet·al d o t\m:tp:Í , pat 1 di 
rim ir dúvidas porventura s usci lad:~s e dccorrcnLes da n:l't'll 
ç ão deste Convênio, com e xclusão de gu.Jl<]UL'r outro, por 
mais privilegiado que seja . 

E, para validade do qu C' ficc~u est;Jhtle.·id·' tl<'las p.n
tcs, firmou- se o presente Inst rumento em cinco (05) yi;,s ele 
igual t eo r e forma, para o mesn,, fim, n a present; .t das l·~S

temunhas abaixo assinadas . 

Macapá, 20 de julho d e 198 3. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOSI~ FERREIRA DA COSTA 
Prefeito 

TESTEHUNHAS : Angelo d e Alcânt.rra Queiroz 
Neirc .Jan..; ~·lontelro 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊN IO N'? 0.'.9/83-PROG 

CONVf.:NlO QUE ENTRE S L CELF.BRA;·! O GOVERNO DO TERR I TÓR I Ll 
FEDERAL DO NlAPÁ E A PREFEITURA HUNICll'AL llE Ci\J .ÇOI~NE, 1':\
RA FlNS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terr itório Federal do Am3p~ , n~ote ato r~ 

pr~sLnL ado pelo seu Govcrn3dor, Senhor A\NID~L B~~ ELLOS, 
dorav.:lnlc d~..:nominado simple::>mentf~ GOVFRNü c a Prt•fcitur.:t }lu 

n i• ip~l d.., Calçocne. CGC/~!F 05 990 437/000 1-JJ , lcp•es.:nla 
rb llCSLt' illO pek seu Pro:!feirtt '-llllicip:ll, Senhor ll1SÊ. ~'ER:-
1\l IR·\ DA c,JSIA . J,,r;lVante derw1nin ·' implc!>mlli' l'REFFITl' 
l<:\, tes"JivL.::n de comum acordo, 1 i.n •. ~i ' prc;;entt· Conv~nio~-
i' ttdjantc a::; cláusulas e condiç(it s SL. ~t Ír'tPS : 

CLÁIISL'LA PR I ~llc IRA - FlJNllt\,'IENTO I. i:..' \I.: 0 IHCSPHL L' Convé= 
•Lio foi ccll'brado com fund,nncnlo no 'I'"' prt'cC' Í tu.< ,, item 
XVI l, do arl igo 18, do DccrLlt1-l.ei n\' 411, ,ll' 08 d,• janei
ro rle 1969, combinildo com o arLiro 12•,, § 2•.', .d ' "' :1 "f" . 
dt> De c r c Lu-l.e i n'.' 200, dt• 25 ci<' [L' I!<' 1 l' i rt> ele I •)6 7 . 

CLli.USUl.A St:GIJNDA- 08 11:. 1'0: Eslc Ct>nvO:•nio l<'m CtlllO obj<:_ 
L i vo o rl.' p<lsse de recursos v i s tndn .:1 l'-·;L'VliÇHl1 do. sL~r~Jiços 

ch: rl'foril'a J .t E . l'. G. LOJlO D' Al'-L\DA, lxaliz.1Ji1 na ~cd<' 
(],, ~lunic>pio de Ctlçoenc. 

CLÃUSL1LA TERt.:EI l<A - DAS OllR [(',\f;!H::;: 

1 - DO GOVERi\0 : 
d) Trcutsferir r~curso~ no \'di•H' dL': ~ : 1/. 1Hh1 .UDO.t)0 

(dezesse t e milhÕes d<' cn:z.eir0s), p.1r.J IL•'n<kr 1 , •.•.••• :.;:w 
dL t r~s~ntP conv~,tu; 

b) F1s\~.d ,z..-:r '" tJ<~ompanhal· .l t;ü•cuç h dl~~ll' L:)nvên;o c:1 

tr.1vés J.l SL'Ct~l.:.~ria de Obras. s~r~it;O~ P\ibljco~-sosP . 

ll - llA l'I\EFE l i'LRA: 

a) Emprt.'p,ar o~ rc.cursos r.ransfc•rid<>s p.·lo (.tJVE!\:·<0 de 
·" rdo com o que c·sLabelecc <t Cl.:Íusu la s, ~uml • UL'Sc(' Conv~ 
tl u, 

h) Fornl'Ler e f a c l l i t.;lr os ê I \.!mcnt~.>:; u~.•ees~~1 r i os pa rd. 

'i'" o GOVFR/Jl) P•'s';" at r avé, d.1 SOSl', .. cumpanh.u " e~t:t·ução 
dt~ presente Convên-ic ; 

c) l'r•·sLar .:e'tllas ao GO\'ER:\0, Lvn(or tlt.' dt'll'rmi rl'i a Cl itu 
~ola Sétit!l,J dc•stc l:1~lrumento. 

CL.\USII. \ QU.\RT.\ - DOT,\Çi\0 : ,\ dt .,.,c•s <h-corrtnle da as
,; i •. 1tura do presente Con'.;!nio, •-'Vl or d• Cr.':l7.00~l . OOU,OO 
(ckz.essete miih0es de cruzein>s), c,>rrcrá :i. con1.1 do Convê 
tiu n<:' 031.>1-tlEC - Ca Lc6oria Econõmic.• '• .1.1 . 0 . 0<) - l'roy•-=:
ld. 1. 4 - f:<pans.io e ~lcll,oria da RedL' Fl.1it~,1 dct Ensino de 
1<J Cr.:1u, ct.._lBS03f!:CL Nvla de Em;-h":Üu~ n'.'!•iot (•mitit.Lt cr.1 1!. de 

julh1 de 11JH3, no valor aci.rn~l mLn,_ionohL..'. 

Cl.fÍI':il! \ Qt;[:\L\ - LlBE:{AÇ,\ll n;: 1\ECII!\:;o::; : Os fLt'<lrso~ 
.!vSf inacJOS 1 CX CCUi, 5_0 dO pt"C'~Pllll ftlt.rlllll('nlo, !'1!..1 1 "l(l 1 i hera 
Jos de UlUi l sÕ vez, apÓs :1 assin.1f11Ll 11 pu},J i(·dt;iil) d('S l e Cotl 
v~n i o pclorí rg.loof i cia l do Gnvcl'th) Terr i tc>r i;l], -

CLi\ USU!t\ SEXTA - DO IJEl'(1STTO !lOS HECIIJ:SO~: Os rl'cllrsos 
'!'"' por f<>rç,l dest<:! J ~SL nuucn r o a PlU~Fl~ lllll:,\ n·.- .. h<:r:Í, E' ll 

qn 'llLCl não torem aplicados .10::; t ins 'l qul' se d~.~st in;un, sc
Chl deposi LtJ~J.s e•n cont.'l banccjria l!V)h:'t'l.ll, 11 !1Lr ml)Vimen

' •d.; pela l'REFElTURA, obrigandt•:..s•· a c•m· ar 10 C:11VLRtl0 , c•x 
Lt.J.LO de conta e fazer co:tsLir th)S c!ivl•rsos c.lot.:\llncntos de 
suns p re s t açÕes de c ontas, o nome do sacado, os valores e 
·~ cin tas das em i ssõcs dos cheques, :1 qut•m forem ? 1~as :~s 
irr; J rtãncia~. 

CL..\USUL\ SÊ.Tl:t\ - I'RESTAÇ.i,O DE CO!!'"\'>: r\ PREFEITURA 
de•L rj pr.slar contas d.J aplicaç~o d0s ~,~u rsos r~cebidos 
·, S,·, ret:n' t de Fina:1ç:~s-SEf1!~ ·- n., m.i~t·no trint:1 (30) dias 
t[h.;-, o t~rnilno da vigência do prcsl'nlc C'-lnvênio. 

CL\USUI..\ Ol'J'AVA - VIGENCTA: O prt•st·!lt..: C,>nv::ulo terá vi 
r0nda a partÍl' Ja daLa de sua puhl Ír;:,; .lo até Jl ,le dc .,em-=
!>1'0 de 1983. 

CL,\USUI..\ l\ONA - DA VINCULAÇA!J !lE I'ES::OAL : Sc1 ,; Jireta
l'lt ntt' vinculado ~ subordinado ::1 PREFE1TURA , o pessoa l que 
.1 qu::~lqucr 1 ÍL, ,lo for util izadt> na <'X(!t·uçao dos scrviç,Js de 
'l'·L' Lra la est<.' lnsLrumcn to, niio Lt•ndn ,·ot:l e> CUVER'lO rel;t
:;:t, jurídica de q11alquer naturcz.~ . 

CL)iUSliLA DÊC L>1A - DA >JOD11'JC,\<;Ãt), l'RtlRROGM;,\o E RESCl
~~0: ~ledia11te assent;mento dos ton~cn~ntcs , PSt~ C'nv~ilio 

I'L'tlt-rá ser modificado ou prorrogado ,ttr.1v.is de Tcr:no Ad it i 
"" <lu rescindido de pleno direito, por intdimplem<>nto de 
qu:dquc r de su.1s cláusulas e condic:;c·s , indepc ndt ·1te de 
1;~o , nolificação ou int<:!rp.:l:Jçào judic;al. 

U.,\t;SI'L,\ Ol~CJ:•!,\ PRP!EIRA - DO FORO: Fi L':! t: l r i L0 o Foro 
Corna rc;! d.e ~lacap~, T~rritór i o Ft:d.!J-.11 do Amap.l, par:1 di 

ri111i r dÜvt<.las porventura suscitadaf . ._~ d~··olTCntP~ da cx~c7l 
1 3l' deste Cunvênio, com exclusão dt: qu~t I quer outro, pur maiS
priv iJ ~g iudo que seja. 
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E, para val idade do que ficou es t abel ecido pelas par
tes, firmou- se o presente Instr umento em cinco (OS) vias de 
igual teor e forma, para o mesmo fim, na presença das tes
temunhas aba ixo assinadas . 

Macapi , 21 de julho de 198~ 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOS~ FERREIRA DA COSTA 
Prefe ito 

TESTEMUNHAS : Ange l o de Alcântara Quei roz 
Bernardino Mendes dos Santos 

PODER JUDI CIÁRIO 

JUSTI ÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J ULGANENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 48 HORAS 

Pe l o presente Edital f i ca Citada a firma SEFLOR - Ser
viços de Extração Fl orestais Ltda, atualmente em lugar ln
certo e não sabido , executada nos autos do processo n9 335/ 
83- JCJ- MCP, em que GELCY SOUZA DA COSTA é exequente, de que 
tem o prazo de 4.8 (quarenta e oito) horas, para pagar ou g~ 
ran t ir a execução sob pena de penhora , a quantia de Cr$ :-
59 . 957,09 (cinquenta e nove mil, novecentos e ci nquenta e 
sete cruzeiros e nove centavos), provenientes de FGTS e mul 
ta de 404, mais as custas de execução . 

Caso não pague , nem garanta a execução no prazo supra , 
proceder-se-i a penhora em tantos bens , quantos bastem para 
o integral pagamento da dÍvida. 

Dado e passado na Secrúar ia da Junta de Conci l iação e 
Julgamento de Macapi , em dois de agosto de mil novecentos e 
oi tenta e t r ês . Eu (M~ Eunice ~lontoril de· Araújo) , Chefe da 
Seção de Processos em Geral, datilografei . E eu (Euton Ra -
mos) Diretor de Secretaria , s ubscrevi . 

ANTONIA CAMPOS SERRA 
Juíza do Trabalho Substituta 
na Pre sidência da JCJ-Macapi 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1? CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - ~IACAPA 

VARA CRHIINAL 

EDITAL 

O Doutor DOGLAS EVANGELISTA W!OS, ~N. Juiz de Direito 
da Vara Criminal desta 1? Circunscrição Judiciár i a de Maca
pi , do Ter r itório Federa l do Amapá, na f orma da Lei, etc .. . 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou 
del e notícia tiverem que , da l i sta dos jurados alis t ados,os 
vinte e um (21) aba i xo relacionados , foram sorteados para 
servirem nas Sessões do Tribunal do Júri , a ter início no 
dia 26 de se tembro de 1. 983 , às 08:00 horas: 

01 - Alba de Oliveira Ce rqueira 

02 - Aécio Flávi o de Ol iveira Nota 

03 - Antonia Clarice Martins dos San-

Bancária 

Contabil ista 

tos Téc . em Contabi l idade 

04 - Amujacy Borges de Alencar Comerciante 

05 - Benedito Alves de Si Bancário 

06 - Biracy de Jesus Guimarães Professo r 

07 - Darcy Batista Balieiro Bancir ia 

08 - Gerino Alves da Si lva Fi l ho Eng . Agrônomo 

09 - Iracema Teixeira de Lemos 

10 - José Gomes da Cos ta 

11 - José do Car mo Nascimento 

12 - José Ca r l os Mendes Jacoud 

Téc. em Adm. 

Aux. Admi nistrat ivo 

Chefe de Divisão 

Téc. em Adm. 

13 - José Ribama r Nascimento de Souza Bancirio 

14 - Luzia Pastana Monteiro 

15 - Manoel Bacha Furtado 

Professora 

Aux . Téc . Contab. 

16 - Maria Conceição Penha Tavares 

17 - Manoel Ferreira dos Santos 

18 - Maria Helena Leão Monteiro 

Bancária 

Téc. Contabilidade 

Aux . Têc . Adm . 

19 - Newto~ Douglas Barata dos Santos Economista 

Bancirio 20 - Rui Rêgis Cardoso Cavalcante 

21 - Ubiracy de Azevedo Picanço Professor 

NOTIFICA, pois, a todos os Jurados suprarelacionados pa 
ra comparecerem à sala des tinada às Sessões do Tribunal do 
Jurí desta Ci rcunscr ição, no prédio da Justiça Eleitoral , si 
to à av. Procópio RÕla, 277, nesta cidade, no di a e hora de 
signados e nos subsequentes , enquanto durarem, as Sessões~ 
sob pena de multa na forma da Lei, se intimados não compar! 
c e rem. 

Para conhecimento de todos, expede- se o presente Edi ta~ 
que seri afixado no lugar de costume e publicado no Diário 
Oficial deste Te r r itório. Dado e passado nesta cidade de Ma 
capá, Territór io Federal do Amapi, aos três (3) dias do mês 
de agosto de mil novecentos e oitenta e três (1983) . Eu, ~IA 
NOEL JANUÁRIO DA SILVA, Diretor de Secretaria da Vara CrimT 
na l , o datilografei e o subsc r evo . 

DÕGLAS EVANGELISTA W!OS 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 

J USTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO A}IAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FOIU'IA 
ABAIXO: 

O Doutor D0GLAS EVANGELISTA WIOS, MM . Juiz de Direito 
da Vara Cr imina l de Macapi, TFA , Na forma da Lei etc ... 

Faz saber a todos os que o presente ~DITAL com pr azo 
de 15 dias virem, ou de le tiverem conhecimento, que nes t e 
Ju ízo cor re seus trânsmites um processo em que é acusado: 
JOS~ FERREI RA BARBOSA, vulgo "SABÁ" , bras ile i ro, amapaense 
sol teiro , sem profissão, filho de TEODORA FERREIRA BARBOS~ 
como incurso no art9 155, § 19 do CPB 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certif i 
cado não o haver encontrado nes ta Comarca, não sendo possi 
vel citi-lo pessoalmente , ci t a- o pe l o presente a compare= 
cer neste Juízo, no edifício do forum desta Comarca, s ito 
à Avenida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel . Coriola
no Juci, nesta cidade, no dia 30- Agosto- 83, às 8 :00 horas , 
a fim de ser interrogado, promover sua defesa a ser notif i 
cado dos ulteriores termos do processo , a que deverá compã 
recer, sob pena de revelia . Para conhecimento de t odos e 
passado o presente Edital , cuja 2~ via ficari afixada no lu 
ga r de cos tume . Dado e passado nesta cidade, aos vinte e se 
te dias do mês de julho de 1983 . Eu, Manoel Januirio da Sil 
va , Diretor de Secretaria da Vara Crimi nal o subscrevi . -

D0GLAS EVANGELISTA WIOS 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORJ>IA 
ABAIXO: 

O Douto~ DOGLAS EVANGELISTA WIOS, MM . Juiz de Direito 
da Vara Criminal de Macapi , TFA, na forma da Lei, etc . .. 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo 
de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trânsmites um processo em que é acusado: 
LINA LOBATO UCHOA, brasileira, natural de Anaj is-Pa; so l 
teira, domés tica, filha de JACINTO LOBATO e de ~IARIA DOS 
SANTOS UCHOA, como i ncurso no art9 129, "caput" , do CPB . 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certifi 
cado.não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possi 
vel citá- l o pessoalmente, cita-o pelo presente a compare= 
cer neste Juízo, no edifício do forum desta Comarca, sito 
à Avenida Amazonas, n9 26 , esquina com a Rua Cel. Coriola
no Juci , nesta cidade , no dia 30- Agos to-83 , às 10:30 horas 
a fim de ser i nterrogado , promover s ua defesa e ser notif i 
cado dos ulteriores t ermos do processo , a que deveri compã 
recer, sob pena de revelia . Para conhecimento de todos e 
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passado o presente Edital, cuja 2~ via fica rá afixada no 1~ 
gar de costume . Dado e passado nesta cidade, aos vint e e s~ 
te di as do mês de julho de 1983, Eu, Hanoel Januário da Sil 
va, Diretor de Secretaria da Vara Criminal, o subscreví. 

DÕGLAS EVANGELI STA RAMOS 
Juíz de Di r eito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COH O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA 
AllAIXO: 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA RAHOS, NH. JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CRH!INAL DE ~lACAPÁ, TFA, NA FO~lA DA LEI, ETC ... 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias vi r em, ou de l e tiverem conhecimento, que neste Júi
zo corre seus trânsmites um processo em que é acusado : ~lA
RIA ALVES DA CRUZ, vulgo "ZITA'~ brasileira, natural de Ana
jás-Pa; viúva, doméstica, filha de José Pereira da Cruz e 
de ~laria Alves da Cruz como incurso no art9 129 , "caput " 
do CPB. 

E, como t enha o Oficial de Justiça deste Juizo certifi
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possí
vel ci tá-lo pessoalmente, cita- o pelo presente a comparecer 
neste Juízo, no edifício do forum des t a Comarca, sito à Ave 
nida Amazonas, n9 26 , esquina com a Rua Cel. Coriolano Juc~ 
nesta cidade , no dia 30-Agosto-83, às 10 :30 horas, a fim de 
se r i nterrogado , promover sua defesa e ser notificado dos 
ulterio res termos do processo , a que deverá comparecer, sob 
pena de reveli a . Para conhecimento de t odos é passado o pre 
sente Edital , cuja 2a. via ficará afixada no lugar de costu 
me . Dado e passado nes ta c idade, aos vinte e sete dias do 
mes de j ulho de 1. 983. Eu, Manoel Januário da Silva Diretor 
de Secretaria da Vara Criminal, o subscrev{ . 

DÕGLAS EVANGELISTA RA.'IOS 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO : 

FORJ>lA 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA ~lOS, HN . J UIZ DE DI REITO 
DA VARA CRIMINAL DE ~lACAPÁ , TFA, NA FO~~ DA LEI, ETC ... 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou de l e t i verem conhecimento, que neste J uí 
zo corre seus t rãnsmites um processo em que é acusado : RAI
>HJNDO LINO DO ESP1RITO SANTO brasileiro , amapaense , viúvo , 
l avrador , filho de Rufino Lino do Espí r ito Santo e de Servi 
na Nargarida do Es pírito Santo como i ncurso no art9 163 , dÕ 
C.P. B. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo ce r tifi
cado não o haver encontrado nesta Comarca , não sendo possí
vel citá- l o pessoalmen te , cita- o pe l o presente a comparece r 
nes l e Juízo, no edifício do forum desta Coma rca, sito a Ave 
nida Amazonas, n9 26 , esquina com a Rua Cel. Coriolano Juc~ 
nesta ci dade, no dia 26-Agosto-83, ãs 8 :00 horas , a fim de 
ser in t er rogado, promover s ua defesa e ser notificado dos 
ulterior es termos do precesso, a que deverá comparecer, sob 
pena de revelia . Para conhecimento de t odo& i passado o pre 
sente Edital , cuja 2a . via f icará af ixada no lugar de cost~ 
me . Dado e passado nesta cidade , aos vinte e seis dias do 
rnes de julho de 1.983. Eu, Manoe l Január i o da Si l va Di r etor 
de Secre t aria da Vara Cr iminal, subscrevi . 

DÕGLAS EVANGELI STA RA~IOS 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO, CO}! O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO: 

FOR}lA 

O .DOUTOR DÔGLAS EVANGELI STA RA~!OS, HH. JUI Z DE DIREITO 
DA VARA CREHNAL DE rlACAPÁ, TFA , NA FO~lA DA LEI; ETC . . . 

Faz sabe r a todos os que o presente EDI TAL com prazo de 
15 dias virem , ou de l e tiverem conhecimento, que nes te Juí
zo corre seus trãnsmites um processo em que 6 acusado : ANTO 
NlO SAHPAIO PINHEIRO, brasi l eiro, amapaense , so l teiro , de -: 
senhista, fil ho de Antonio Sampaio Pinheiro Filho e de Luz i 
Jéa dos Reis Pinheiro como incur so no art9 155, § 19 do CPB, 

E, corno tenha o Of icial de J ustiça des te Juízo certif i -

cado não o have r encontrado nesta Comarca , não sendo possí
vel citá-lo pessoalmente , ci t a-o pelo pr esente a compar ecer 
nes t e Juízo no edifício do forum desta Coma rca, si t o à Ave 
nida Amazon~s, n9 26 , esquina com a Rua Cel. Cor io l ano Jucãl 
nesta cidade, no dia 29-Agos to-83, às 10 : 30 horas, a fim de 
se r interrogado , promover sua defesa e ser notificado dos 
ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de t odos é passado o pr~ 
sente Ed ital, cuj a 2a . via f i cará afixada no lugar de cost~ 
me. Dado e passado nesta ci dade, aos vinte e sete dias do 
mes de j ul ho de 1.983. Eu , Manoel Januário da Silva Diretor 
de Secretaria da Vara Criminal , o subscrevi. 

DÕGLAS EVANGELISTA RAHOS 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONC ILIAÇÃO E JULGANENTO DE HACAPA 

EDITAL DE PRAÇA, COH PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juíz do Trabalho, Presidente da Junta de Con
ciliação e Ju lgamento de ~~capá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou 
dele notícia tiverem que, no dia 30 de agosto de 1983, às 
12 horas, na sede desta Junta, à Av. Duque de Caxias, s/n9 
serão l evados a público pregão de venda e ar.rernatac;ão , a 
quem oferecer o maior lance s/avaliação os bens penhorados 
na execução movida por JOSÉ ~U\RIA DA LUZ , cont ra FERRORA}~
INDÚSTRIA DE FERRO DO A}~PÁ LTDA, bens esses encontrados à 
Rua Odilardo Silva, n9 318 e que são os seguintes: Um reti 
ficador TITAN 375 , sé rie 1077 , número 2086, em funcioname~ 
LO . O qual foi avaliado na quantia de Cr$ 200.000,00 (du
zentos mil cruzeiros) . 

Quem pretender arremat ar ditos bens deverá comp~r~r.~r 

no di a , hora e local ac ima mencionados , ficando ciente de 
que deve rá ga rantir o l ance com o sinal correspondente a 
20% (vinte por cento) de seu valor. E, para que chegue ao 
conhecimento dos int eressados , é passado o pr esente Edital 
que se r á publ i cado no '~iário da Justiça" e afixado no lu
gar de cos t ume , na sede desta Junta . Macapá, 02 de agosto 
de 1983 . Eu, (Jacy Corrêa de Souza) Of . Jus tiça Avaliador 
em exercício da t ilografei. E eu , (Euton Ramos) Diretor de 
Sec re taria, Subscrevo. 

ANTONIA CA}!POS SERRA 
J uí za do Trabalho Substituta 
na Pr esidência da JCJ I Hacapá 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAHAS DE CASA}illNTO 

O Of icial do Regist ro Civil des t a Comar ca, Ter . Fed . 
do Amapá, República Federativa do Brasil , faz saber que pr~ 
t endem se casar : VIVALDO JOSÉ DE SOUSA SANTOS e LEILA ~~RIA 

FREITAS DA SILVA. 

Ele é fi lho de Joio Pontes dos Santos Filho e de Jose
fa Haria de Sousa Santos . 

Ela i 1ilha de Joio Ribeiro da Si lva e de Josefa Hen -
des Freitas . 

Quem soube r de qualquer impediment o que os ini ba de ca 
sor, um com o outro , acuse- o na forma da l ei . 

Hacapá , 25 de j ulho de 1983. 

ZU! LA JUCÁ DE JUCA ARAÚJO 
Escrevente Auto r izada 
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A cidade é sua. Cuide de sua cidade 
como se fosse sua casa. 

A cidade pertence a 
todos nós.A conservação de 
tudo o que a cidade oferece 
depende de cada wn de nós. 

As placas de sinalização 
e de trânsito, a iluminação 
pública e as luminárias, os 
telefones públicos, as pra
ças e jardins, ruas e aveni-

das, as escolas públicas, os 
postos de saúde, os ônibus, 
trens, metrôs e lanchas são 
de todos. Vamos protegê
los e conservá-los. 

Não deixe que alguns 
irresponsáveis destruam o 
que é seu, o que é nosso. 

Não deixe que os muros 

de sua cidade sejam 
pichados, nem que lixo se 
acwnule nas calçadas e 
terrenos baldios, não deixe 
que os bueiros sejam entupiu 
dos por detritos atirados 
nas ruas. Precisamos viver 
melhor em nossas cidades. 

Faça a sua parte. 

Não guebre, não estraguep não destrua. 
Conserve e proteja a sua cidadea 
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